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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 4 DE MARÇO DE 2024, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-6340/2024. Int.: Thiago Carniatto Marques Garcia. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em 

seguida, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-6377/2024. Int.: José Genival dos Santos Júnior. Ass.: solicitação 

de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 

remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, vão os 

autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para efetuar o 

pagamento. 

 

Processo nº 12070-5981/2024. Int.: Henry Hudson Amaral Lima. Ass.: 

solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 
Setorial de Pessoal às fls. 04, autorizo a fruição de férias pelo interessado no 

período de 1º a 20 de abril de 2024.  Vão os autos à Coordenadoria Setorial de 

Pessoal para anotações e arquivamento. 

 

Proc. nº 12070-6023/2024. Int.: Diretoria de Administração e Finanças – 

DPE/AL. Ass.: Aquisição de materiais de limpeza pela ata de registro de preços 

DPE/AL nº 033/2023. DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 2/5, autorizo 

a abertura de processo administrativo para aquisição de materiais de limpeza 

pela ata de registro de preços DPE/AL nº 033/2023, no quantitativo indicado no 
memorando inaugural. Vão os autos à Gerência de Planejamento e Orçamento 

para fins de manifestação acerca da dotação orçamentária, após remetam-se os 

autos à Diretoria Administrativa Financeira para as providências necessárias. 
 

Proc. nº 12070-935/2024. Int.: DAF – DPE/AL.  Ass.: Prorrogação da vigência 

do Termo de Contrato DPE/AL nº 013/2019. DESP.: Tendo em vista o Parecer 
Jurídico nº 033/2024, às fls. 49/57, que opina pela possibilidade de celebração 

do Quinto Termo Aditivo ao contrato DPE/AL nº 013/2019, autorizo a 

assinatura do contrato. Em seguida, publique-se o extrato no Diário Oficial, 
enviando cópia integral do processo para o Tribunal de Contas de Alagoas. 

 

Proc. nº 12070-6279/2024. Int.: Lívia Azevedo de Carvalho. Ass.: solicitação de 

pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação apresentada, 
remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento para 

manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em seguida, 

confirmando a existência de dotação orçamentária, vão os autos ao Setor de 
Contabilidade e Finanças para efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-2602/2024. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Fornecimento de água 
mineral em garrafão retornável de 20 litros. DESP.: Tendo em vista o Parecer 

Jurídico nº 029/2024, às fls. 120/137, que opina pela possibilidade de 

contratação direta da empresa FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO 
SILVA, autorizo o empenho, liquidação e pagamento.  

 

Proc. nº 12070-6500/2024. Int.: GPA – DPE/AL. Ass.: solicitação de 
autorização de pagamento da empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE 

BENEFÍCIOS LTDA, referente ao mês de FEVEREIRO/2024. DESP.: Tendo 

em vista a nota de empenho integral de fls. 62/63, autorizo o pagamento. Vão os 
autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição, para efetuar, de 

logo, o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-6527/2024. Int.: Letícia Karla Dâmaso de Albuquerque. Ass.: 
solicitação de férias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Coordenadoria 

Setorial de Pessoal às fls. 03, autorizo a fruição de férias pela interessada no 
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período de 10 a 24 de junho de 2024. Vão os autos à Coordenadoria Setorial de 

Pessoal para anotações e arquivamento. 

 
 

Maceió, 4 de março de 2024. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 
PORTARIA DPE Nº 113, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

nomear FERNANDA COELHO NUNES, CPF nº 059.045.262-29, para exercer 

o cargo de Desenvolvedor de Sistemas e de Infraestrutura da Defensoria Pública, 

símbolo DSIDP, do Quadro de Provimento em Comissão da Defensoria Pública 

Geral do Estado, na forma da Lei nº 9.106, de 15 de dezembro de 2023.  

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA DPE Nº 114, DE 4 DE MARÇO DE 2024. 

 
O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

constituir, na forma da Resolução CSDPE nº 11, de 30 de novembro de 2017, 
força tarefa para atuação na Defensoria de Paripueira, no período de 11 de março 

a 9 de abril de 2024, e DESIGNAR o Defensor Público DR. RYLDSON 

MARTINS FERREIRA, para atuar nas audiências, atendimentos e intimações 

judiciais. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº 

12070.2602/2024, RATIFICO o procedimento e a situação de Dispensa de 

Licitação, fundamentada no art.75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

aprovado pelo parecer jurídico nº 029/2024, acostados aos autos, para 

contratação direta da empresa FRANCILANDIO THIERES DE CARVALHO 

SILVA sob o CNPJ nº 45.169.346/0001-56, que tem por objetivo à aquisição de 

água mineral em garrafão retornável de 20 (vinte) litros, no valor de R$ 2.813,20 

(dois mil oitocentos e treze reais e vinte centavos). DETERMINO, ainda, a 

publicação deste termo na imprensa oficial. 

 

Maceió, 4 de março de 2024. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral 
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